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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei Nº 79/2022

|- DO HISTÓRICO

Trata-se o expediente de Parecer Jurídico acerca do Projeto de Lei nº 79/2022,

de autoria do Vereador Sérgio Marcos Franca Cardoso, que “Dispõe sobre o direito

do usuário a acompanhante na Assistência à Saúde hospitalar e ambulatoriale a visita

aberta na internação”.

Estudada a matéria, passa-se ao parecer:

li- DO PARECER

Passando para análise criteriosa acerca do Regimento Interno, tem-se no art.

1439, |, do mesmo diploma legal, o Projeto de Lei como matéria sujeita à apreciação

da Câmara Municipal.

No contexto, importa mencionar que é dada iniciativa ao Vereador no que tange

a autoria do Projeto de Lei, como expresso no art. 147, Il, do mesmo dispositivo supra.

No entanto, verificando a constitucionalidade do referido projeto, resta

prejudicada, uma vez que tal projeto de lei, em seu artigo 1º, visa alterar uma Lei

Federal (Lei 8.080/90), o que contraria o princípio da hierarquia normativa no

ordenamento jurídico, além da própria Constituição Federal.

Il - CONCLUSÃO

Quanto ao mérito da propositura, refoge às atribuições e competências desta

Procuradoria nele incursionar-se. Cabe tão somente aos Vereadores, no exercício da

função legislativa, ponderar pela adequação da medida em face dos interesses

públicos, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:



camara Municipal de Teófilo Otoni
Praça Tiradentes, 170 Centro CEP: 39800-001 Fone: (033) 3536 4000

Site: wuw.teofilootoni.mg.leg.br /E-mail: teofilootonidteofilootoni.mg.leg.br

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato
administrativo, que se constitui na execução ex ofício da lei Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Federal -

Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) Sem grifo no original

O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra “Direito Administrativo

Brasileiro”, Editora Malheiros, ensina que:

“O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração

ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por aío
subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o

parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou”.

Assim, ante ao exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA PELA ILEGALIDADE DO

REFERIDO PROJETODELEI.
É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão Legislação e

Justiça.

Teófilo Otoni/MG, 08 de agosto de 2022.

MarcoSÉ e Silva

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Teófilo Otoni


